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Ao 

Ministério Público Do Estado De Minas Gerais-MP/MG 

Ref.: Processo Licitatório nº 008/2026 

 
A empresa Ativas Data Center LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.587.932/0001-36, vem 

solicitar tempestivamente os seguintes esclarecimentos a respeito do pregão eletrônico em 

epígrafe: 

 

Considerando que o critério de julgamento do certame é o menor valor global, e que o edital exige 

o cadastro da proposta no sistema com valores por item, solicitamos esclarecer o seguinte 

entendimento: 

1. Está correto o entendimento de que o valor a ser cadastrado no sistema para cada item 

corresponde ao valor total do respectivo item, conforme composição da proposta da licitante? 

 

2. Considerando que a disputa ocorrerá pelo valor global da proposta, está correto o 

entendimento de que, após a fase de lances, a distribuição dos valores entre os itens na proposta 

ajustada poderá ser realizada a critério da licitante, desde que respeitado o valor global final 

ofertado? 

 

3. Está correto ainda o entendimento de que não será exigida a aplicação de descontos 

lineares ou proporcionais entre os itens, não podendo a Administração determinar a 

redistribuição dos valores por item com base em percentual uniforme de desconto? 

 

Atenciosamente, 

 
Ativas Data Center LTDA 
CNPJ: 10.587.932/0001-36 
 


